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 Jurídico do SINDÁGUA apre-

Osentou no TRT-MG, na manhã 
de quarta-feira, 18 de março,  

a defesa do Acordo Coletivo de 
Trabalho com a Copasa nos termos 
apresentados pelo Sindicato nas nego-
ciações. 

Demonstramos principalmente nossa 
veemente oposição à tentativa da 
empresa de eliminar a garantia de 
emprego de nosso acordo coletivo, com 
a clara intenção de fazer demissões em 
massa de trabalhadores, dilapidando e 
sucateando e preparando a empresa 
para um processo de privatização.

O SINDÁGUA afirmou no documento 
ao TRT-MG que não aceita os termos 

da proposta apresentada pela empresa, 
em que torce a proposta anteriormente 
oferecida pelo próprio tribunal como 
forma de conciliação.

O  T R T,  a t r a v é s  d a  P o r t a r i a 
GP/CP/VCR114, cancelou a audiência 
de conciliação programada pelo TRT 
para esta sexta-feira, dia 20, num esfor-
ço de toda a sociedade e medidas pro-
tetivas contra a contaminação pelo 
coronavirus. Temos também a situação 
em que a Copasa recusou a proposta 
conciliatória apresentada pelo TRT-MG 
e Ministério Público do Trabalho, indica-
tiva de que dificultará qualquer entendi-
mento para firmar um Acordo Coletivo 
de Trabalho consensual. 
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